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PORTARIA No005 /2024

RE§OLVE;

AÍt ío Conceder, valores Íeferentes a Gratificações de Produtividade, aos servidores abaixo
relâcionado, sobre os sêus vencimentos, de acordo com o grau de desempenho de suas funções.

SERVIDORES EFETIVOS

ORDE 
' 

PORTARIA ÓRGÃo NOME ocoRRENCtA o/.

Portaíia 003/201 5 CÂMARA MUNICIPÂL GEIRE ROBSON GADELHA DE OLIVEIRA 140Á

Poúaria 005120', 5 CÂMARA MUNICIPAL WESCLEY ROBSON MAIA DE FREITAS I 64vo

Poí€íi.a O2712016 CÂIúARA MUNICIPAL CLAUOECIR DA COSTÂ CHAVES I 270h

Poúaria 007/2015 CÂMARÂ MUNICIPAL MARCELO REBOUÇAS PINHÊIRO 120/.

Aô 20, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA-SE.

Palácio Legislaiivo VêÍeador Josê Gueneiro Chaves, Tabuleiro do NoÍte, 22 de ianeiÍo de 2024

Presidente dq do Norte/CEnicipou

Rua MâiaAlârcon n.371-CentÍo- Fones: {85) 4042.8600
Tabuleirc do Nortê - Ceará - CEP: 62960.000

Sitê: w{,w.cmtabuleiro.de.gov.br
E/!{AI!: cmtàbulel roGyahoo. côm. br

O PRESTDENTA DA CÂiiARA TUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO

de suas atribuiçôes legais, considerando os termos do artigo 20 da Lei municipal no 458, de 1g/10i1994 e,
considêrândô ainda o que dispõe o artigo 66 da Lei Municipal 1.051, de 23 de novembro de 2009;


